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Incentivo à Gestão (BIG) no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) para o 
Coordenador Geral de Programa de Residência e de R$ 800,00 para o 
Coordenador Adjunto, para o desenvolvimento das atividades de 
planejamento, organização e controle, desenvolvimento de pesquisas 
científicas, nos cursos e programas em funcionamento na SCMS. § 3º 
Entende-se por contribuição científica a percepção de valores de natureza 
indenizatória percebida pelos preceptores estritamente vinculada ao 
desempenho da atividade de preceptoria, não constituindo base de cálculo 
salarial ou quaisquer outras parcelas remuneratórias, não se incorporando de 
forma alguma à sua remuneração base, tampouco sendo devida em caso de 
afastamento do preceptor. Art. 3º Para cada programa de Residência 
Multiprofissional será pactuado anualmente pelo DEPE, pela Comissão de 
Residências em Saúde e pela Diretoria Geral da SCMS um número mínimo e 
máximo de preceptores por programa de residência, sendo vedada a 
acumulação de uma mesma modalidade de incentivo. Art. 4º Considerando 
que a contribuição científica não possui natureza de remuneração, o 
preceptor ausente por férias, licença, ou outros motivos, não receberá a bolsa 
no mês em que não acompanhe residentes em serviço ou não exerça 
planejamento do ensino, no treinamento, na supervisão e no ensino dos 
residentes. Art. 6º O preceptor, contemplado com BIP e/ou BIG, deve 
participar das capacitações docentes promovidas pela Educação Permanente 
do DEPE e de reuniões gestoras e representativas, com frequência mínima de 
75% (setenta e cinco por cento) da carga horária total ofertada, sob pena de 
suspensão do pagamento da bolsa e desligamento do rol de preceptores 
habilitados. Art. 7º São as obrigações do preceptor: a) Participar de processos 
formativos de preceptoria e atuar como facilitadores de capacitações para 
preceptores diretos e indiretos da instituição; b) Acompanhar e orientar as 
atividades do Residente em campo de práticas; c) Avaliar periodicamente o 
Residente e emitir relatório de desempenho; d) Participar das reuniões 
periódicas ordinárias e extraordinárias com a Coordenação de Residência, 
com os Residentes e com o DEPE; e) Cumprir carga horária de no mínimo 16 
horas semanais em atividades práticas de ensino e 4 horas semanais de 
atividades teóricas e de pesquisa, incluídas orientações de trabalho de 
conclusão de curso -TCC; f) Participar de atividades, eventos, treinamentos e 
reuniões conforme convocação do DEPE e da coordenação da Residência. 
Art. 8º A Diretoria do DEPE poderá suspender o pagamento das BIP e BIG no 
caso do não cumprimento da realização das atribuições inerentes aos cargos 
de preceptoria, coordenador geral e coordenador adjunto. Art. 9º As 
divergências serão mediadas e resolvidas pela Diretoria do DEPE, ficando 
bloqueados os recursos enquanto existirem pendências. 

ATA DE ANALISE E JULGAMENTO DE DOCUMENTOS DE 
CREDENCIAMENTO REFERENTE AO EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA Nº 01/2023-CPSMS. Aos 30 (trinta) dias do mês de maio de 
2023, às 14h00min na sede do Consórcio Público de Saúde da Microrregião 
de Sobral - CPSMS, situada á Rua Padre Antônio Ibiapina, 170 - Centro - 
Sobral/CE; CEP: 62010-750, estando reunida a Comissão de Recebimento, 
composta pela Sra. Verônica Mondiane de Ávila Cruz Presidente da 
Comissão e pelos membros a Sra. Francisca Estesmar de Azevedo da 
Fonseca e a Sra. Maria de Fátima Sousa Gomes Carlos, para abertura de 
envelope entregue na data do 16 de maio de 2023, contendo os documentos 
de Credenciamento do Edital de Chamada Pública N° 01/2023-CPSMS, que 
tem como objeto “CHAMADA PÚBLICA PARA FINS DE 
CONSTITUIÇÃO DE CADASTRO DE CREDENCIADOS DESTINADO 
À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SAÚDE PÚBLICA E A 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS MÉDICOS AOS USUÁRIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) PARA SUPRIR A DEMANDA DOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS E GARANTIR A MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS DE SAÚDE”. Iniciado os trabalhos foi 
aberto o envelope da seguinte empresa: 1. INSTITUTO MÉDICO SÃO 
FRANCISCO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Av. 
Monsenhor Jose Aloisio Pinto, n° 1362, Sala 106, Bairro Cidade Gerardo 
Cristino de Menezes, Sobral - CE, CEP: 62.051-225, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 39.373.480/0001-71, neste ato representado por seu representante 
legal, o Sr. ELPIDIO RIBEIRO DA SILVA FILHO, inscrito no CPF nº: 
***.985.393-**; Aberto o envelope e realizada a análise, a Comissão 
verificou que a empresa assim solicitou o credenciamento conforme o que 
está descrito no Anexo I do edital: 

Após a análise da solicitação de credenciamento verificou-se que a empresa 
proponente estava de acordo com o solicitado no edital, logo em seguida se 
passou para análise da documentação de habilitação, o qual se pode verificar 
que a empresa: 1. INSTITUTO MÉDICO SÃO FRANCISCO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, sediada na Av. Monsenhor Jose Aloisio Pinto, n° 
1362, Sala 106, Bairro Cidade Gerardo Cristino de Menezes, Sobral - CE, 
CEP: 62.051-225, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.373.480/0001-71, neste 
ato representado por seu representante legal, o Sr. ELPIDIO RIBEIRO DA 
SILVA FILHO, inscrito no CPF nº: ***.985.393-**, estava habilitada, 
constando a documentação conforme as exigências no Instrumento 
Convocatório da presente Chamada Pública nº 01/2023-CPSMS. Encerrada 
a sessão, a Comissão proferiu o resultado e providenciará a publicação desta 
ATA no Diário Oficial do Município de Sobral. Nada mais havendo a ser 
consignado em ata, foi encerrada a sessão e lavrada a presente Ata. 
Sobral/CE, 30 de maio de 2023. Verônica Mondiane de Ávila Cruz - 
Presidente, Francisca Estesmar de Azevedo da Fonseca -Membro e Maria de 
Fátima Sousa Gomes Carlos - Membro. 

RESOLUÇÃO CPSMS N° 018/2023, DE 31 DE MAIO DE 2023. 
DISPÕE SOBRE A CISÃO DO CARGO DE PROCURADOR JURÍDICO 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SOBRAL (CPSMS), NA FORMA QUE 
INDICA. O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE SOBRAL (CPSMS), no uso de suas atribuições 
legais, em especial as do inciso XIII do art. 26 de seu Estatuto; e 
CONSIDERANDO a necessidade de adequar a estrutura administrativa do 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Sobral de forma a atender 
suas necessidades técnicas; CONSIDERANDO que a alteração proposta não 
incidirá em aumento de despesa; e CONSIDERANDO, por fim, que a 
matéria desta Resolução será submetida à ratificação na próxima assembleia 
geral, nos termos do inciso VII e o §2º do art. 21 do Estatuto do Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Sobral RESOLVE: Art. 1º Fica cindido 
o cargo de provimento em comissão de Procurador Jurídico em Procurador-
Chefe e Procurador Assistente, cuja remuneração, carga horária e atribuições 
são as constantes no Anexo Único desta Resolução. Art. 2º Essa Resolução 
entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 3º Ficam revogadas as 
disposições em contrário. Sobral (CE), 31 de maio de 2023. Ivo Ferreira 
Gomes - PRESIDENTE DO CPSMS. 

RESOLUÇÃO CPSMS N° 019/2023, DE 31 DE MAIO DE 2023. 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO AUXÍLIO DE CARÁTER 
INDENIZATÓRIO NO ÂMBITO DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SOBRAL (CPSMS), NA FORMA QUE 
INDICA. O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE SOBRAL (CPSMS), no uso de suas atribuições 
legais, em especial as do inciso XIII do art. 26 de seu Estatuto; e 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar os profissionais por despesas 
alimentares e/ou de deslocamentos promovidas no desenvolvimento das 
atividades inerentes aos cargos ou funções ocupadas no Consórcio Público 
de Saúde da Microrregião de Sobral; e CONSIDERANDO, por fim, que a 
matéria desta Resolução será submetida à ratificação na próxima assembleia 
geral, nos termos do §2º do art. 21 do Estatuto do Consórcio Público de Saúde 
da Microrregião de Sobral. RESOLVE: Art. 1º Fica criado, no âmbito do 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Sobral, o Auxílio de Caráter 
Indenizatório (ACI), devido aos servidores do CPSMS e destinado à ressarcir 
despesas realizadas às suas expensas que estejam relacionadas à boa e regular 
execução dos serviços da instituição. Parágrafo único. O Auxílio de Caráter 
Indenizatório (ACI) não possui natureza salarial, não podendo ser 
considerado, computado ou acumulado para fins de concessão ou de cálculo 
de vantagens financeiras de qualquer natureza, nem incorporado à 
remuneração, não podendo ser computado para nenhum fim, inclusive 
previdenciário. Art. 3º Essa Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. Sobral 
(CE), 31 de maio de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PRESIDENTE DO CPSMS. 
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CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS

EMPRESA ITEM CREDENCIADO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

ANGIOLOGIA  480 R$ 158,23 R$ 75.950,40 INSTITUTO 
MÉDICO SÃO 
FRANCISCO 

LTDA 
ULTRASSONIGRAFIA MMI 154 R$ 158,23 R$ 24.367,42 

 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CPSMS N° 18/2023, DE 31 DE  MAIO DE 2023 

Qtd. Cargo Requisitos 
Carga 

horária 
Remuneração Atribuições 

 
 

01 

 
 

Procurador-Chefe 
R$ 4.000,00 

Assessorar o Presidente, os membros da 
Diretoria e o Secretário Executivo nos 

assuntos do Consórcio e exercer as outras 
atribuições previstas no art. 34 do Estatuto 

do Consórcio. 

 
 

01 

 
 

Procurador 
Assistente 

 
 

Bacharelado em 
Direito com 

regular inscrição 
na Ordem dos 
Advogados do 

Brasil 

 
 
 

40h/s 
R$ 3.000,00 

Assessorar o Procurador-Chefe na 
prestação do apoio técnico-jurídico ao 

Consórcio. 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SOBRAL

Prefeitura
Retângulo


